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Ante a alegação de doença mental quanto à pessoa do reclamante, formu­
lada por seu procurador, deve o processo ser extinto desde logo sem o julga­
mento do mérito, com base no art. 267, inciso IV, do CPC, de aplicação subsi­
diária?

Cabe ao Ministério Público do Trabalho a representação do incapaz por 
doença mental, face ao preceito limitativo do art. 793 da CLT?

Essas as questões que enfrentaremos ao longo deste trabalho, a partir de 
decisão interlocutória proferida em processo que nos foi submetido quando 
na presidência de uma das Juntas de Conciliação e Julgamento desta capital.

1. Ensina o Professor GALENO DE LACERDA, em sua obra Despacho Sane- 
adon, que assim como na ordem ontológica o direito abstrato de ação precede 
a relação processual e é causa eficiente do processo de conhecimento, no 
plano lógico deve o Juiz iniciar sua análise pelos pressupostos processuais. São 
eles os requisitos necessários à formação e desenvolvimento regular e válido 
da relação processual. Ausente um deles, impõe-se a extinção do processo 
sem o julgamento do mérito, na forma do art. 267, IV, do CPC. Lembre-se, por 
oportuno, que não são co-extensivos os conceitos de ação e relação proces­
sual.

Dentre os pressupostos processuais subjetivos concernentes às partes, 
encontram-se a capacidade de ser parte, isto é, de figurar em relação jurídica 
processual como autor ou réu, que se liga em princípio à existência de perso­
nalidade jurídica, embora, por medida de conveniência, a lei também a con­
ceda a certos entes que não a possuam (as chamadas partes formais, como, 
v.g., o condomínio e o espólio); a capacidade de estar em juízo ou legitimação 
processual (legitimatio ad processum), definida como a aptidão de praticar atos 
processuais válidos, a que sejam atribuídos efeitos jurídicos; e a capacidade 
postulatória ou jus postulandi, de requerer pessoalmente em juízo, que no 
processo trabalhista também é reconhecida às partes e não apenas aos advo­
gados, como ocorre no processo comum. Assim como a capacidade de ser 
parte equivale em quase toda a sua extensão à capacidade de direito no plano 
do direito material, a capacidade de estar em juízo corresponde à capacidade 
de exercício. A ela alude o art. 7.° do CPC vigente: tem capacidade para estar 
em juízo toda pessoa que se ache no exercício de seus direitos. Os que dela 
carecem — os absoluta e os relativamente incapazes, nos termos dos arts. 5.° 
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e 6.° do Código Civil — deverão ser representados ou assistidos em juízo por 
seus pais, tutores ou curadores, na forma da lei civil, ex-vi do art. 8.° daquele 
diploma.

A CLT, como pondera ANTONIO LAMARCA 2, não se ocupa de partes in­
capazes por outra causa que não a idade. Reza o art. 793 consolidado que, em 
se tratando de maiores de quatorze anos (leia-se doze anos) e menores de de­
zoito, as reclamações poderão ser feitas por seus representantes legais ou, na 
falta destes, por intermédio da Procuradoria da Justiça do Trabalho. Onde ine- 
xistir essa, será nomeado um curador à lide.

2. Não permitem as normas processuais que a pessoa incapaz por doença 
mental ou desenvolvimento incompleto pratique atos no processo. O Código 
Civil, em seu art. 5.°, fala em "loucos de todo o gênero", expressão imprópria 
segundo a commun/s op/nio. Sugerem alguns doutrinadores o vocábulo alie­
nados, compreensivo de todos os casos de insanidade mental, permanente e 
duradoura, caracterizada por graves alterações das faculdades psíquicas.3

A normalidade da psique aparece, após a idade, como o segundo ele­
mento do suporte fático cuja existência é essencial à validade do negócio jurí­
dico. Se grave o déficit psíquico, pré-exclui a lei a imputabilidade e a validade 
dos atos jurídicos.^

O sistema jurídico brasileiro distingue entre o absolutamente incapaz por 
falta de saúde ou integridade mental e o relativamente incapaz por saúde psí­
quica. O Decreto 24.559, de 03.07.34, em seu art. 26, dispõe que os psicopatas, 
assim declarados por perícia médica processada em forma regular, são abso­
luta ou relativamente incapazes para exercer os atos da vida civil.s

A incapacidade absoluta não surge com a interdição, ao contrário da rela­
tiva. Naquela, a interdição contém elemento de eficácia declarativa. Nessa, 
constitutiva, sendo anuláveis e não nulos os atos jurídicos acaso praticados.»

A toda evidência, não é possível decretar a interdição em processo co­
mum, muito menos na órbita trabalhista. Nada impede, contudo, se investigue 
o estado mental do suposto incapaz em ações de outra natureza. Pode ocor­
rer, inclusive, que, passageiro o transtorno mental, não se justifique a interdi­
ção. Tais pessoas, apenas no momento psiquicamente perturbadas, estarão 
impedidas de praticar tão-só os atos processuais orais, segundo a melhor dou- 
trina.7

3. As neuroses e psicoses graves geram incapacidade absoluta. Alegada 
essa no juízo trabalhista quanto à pessoa do reclamante, por seu procurador, 
na ausência de interdição, deve ser extinto o processo, sem o julgamento do 
mérito?

Dúvida não há de que são nulos os atos processuais praticados por quem 
carece de capacidade para estar em juízo. E mais: a capacidade processual 
para cada ato deve existir no momento em que praticado.

O chamado princípio da "proteção", um dos que informam a sistemática 
das nulidades processuais, segundo o qual só se decreta a nulidade quando 
impossível suprir-se a falta ou repetir-se o ato (art. 796, alínea a, da CLT), 
aliado ao da salvabilidade e corrigibilidade dos atos do processo, dá-nos o 
rumo a seguir. Com base neles distingue-se entre a incapacidade absoluta por 
doença mental, que preexiste à propositura da demanda, e a superveniente à 
sua interposição. Isso porque, se a nulidade atinge a peça vestibular (e, acaso, 
até a outorga de mandato), pela incapacidade absoluta do reclamante no mo­
mento em que a ajuiza, inviável sua repetição. O processo é todo nulo. Deve, 
assim, ser extinto de imediato, sem o julgamento do mérito, com apoio no art.
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267, inciso IV, do CPC, aplicável subsidiariamente. Nesse sentido se manifes­
tam CRISTÔVÀO PIRAGIBE TOSTES MALTA e COQUEIJO COSTA.s

Na segunda hipótese, ou seja, sobrevindo a doença mental depois de ins­
taurado o feito, entende-se deva o juiz do trabalho, para obviar os efeitos da 
demora ínsita ao processo de interdição no juízo competente, nomear um cu­
rador à lide, na forma do art. 9.°, inciso I, do CPC. Como a comparência de 
curador à lide, como diz PONTES DE MIRANDA, não tem qualquer eficácia ra- 
tificativa quanto aos atos processuais acaso praticados ao tempo da incapaci­
dade processual?, poderá ele, atendendo ao já aludido princípio da salvabili­
dade, pedir a repetição ou o suprimento.

4. Tanto a extinção do processo, nos termos expostos, como a nomeação 
de curador à lide, supõem seja declarada a incapacidade processual da parte. 
Necessário, portanto, juízo técnico de expert, máxime considerando a possibi­
lidade não descartável de transtorno mental passageiro não configurador de 
incapacidade propriamente dita, conforme já salientado.

Esse o entendimento que melhor se coaduna com o espírito dos institutos 
em tela. As normas relativas à capacidade processual são substancialmente tui- 
tivas. Impõe o legislador ao absoluta e ao relativamente incapazes, respectiva­
mente, a representação e a assistência, para evitar que sua atividade proces­
sual, por omissão ou exercício defeituoso dos atos pertinentes, lhes cause pre­
juízo. Tanto que preleciona PONTES DE MIRANDA:

"Se a nulidade atinge a petição ou citação, a decisão em grau 
de recurso é de inadmissão da demanda, ainda que tenha ha­
vido sentença sobre o mérito, se desfavorável ao incapaz (a/íter, 
se favorável) ('... )".io

Assim, a sentença de mérito favorável ao incapaz, que não teve suprida 
sua //eg/t/mat/o ad processum, impede a decretação de nulidade, em grau de 
recurso, por ausência de prejuízo, dentro do princípio pas de nullité sans grief 
(art. 794 da CLT).

5. Não incumbe ao Ministério Público do Trabalho a representação de in­
capazes no processo trabalhista por outro motivo que não a idade, embora 
possa vir um dos integrantes de seus quadros a atuar no processo na quali­
dade de curador à lide, por nomeação do juiz.

A matéria, todavia, não é pacífica. Observa WILSON DE SOUZA CAMPOS 
BATALHAn que a interferência da Procuradoria do Trabalho como tal deve se 
restringir às limitadas hipóteses em que a lei a determina. No mesmo sentido 
AMAURl MASCARO NASCIMENTO, como exsurge do seguinte texto:

"Nos processos trabalhistas de incapazes não-menores, como 
loucos, ausentes, etc., serão representantes as pessoas segundo 
a lei civil. O juiz do trabalho, para evitar perecimento do di­
reito, pode designar curador especial".»

Também ANTONIO LAMARCAu admite expressamente a nomeação de 
curador especial pela aplicação subsidiária do art. 9.°, inciso I, do CPC, na 
inexistência de representante legal. .

ADILSON BASSALHO PEREIRA u apresenta como sugestão, de lege fe- 
renda, adendo ao art. 793 da CLT, no sentido de ampliar o número de benefi­
ciários da medida nele prevista, através da inclusão das pessoas mencionadas 
nos arts. 5.° e 6.° do Código Civil, exceto os pródigos.

Já WAGNER GICLIO is entende que, por analogia, a Procuradoria da Jus­
tiça do Trabalho deve intervir nas reclamações de alienados mentais que ainda 
não tenham curador, ou porque o processo de interdição esteja em anda­
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mento ou porque ainda não proposto, a fim de obstar o perecimento do di­
reito. Na mesma linha COQUEIJO COSTAu, para quem, à exceção dos pródi­
gos e silvicolas, cabe ao Ministério Público do Trabalho a representação dos 
incapazes nos feitos submetidos à Justiça do Trabalho.

6. Em síntese: a comprovação, por laudo médico, da incapacidade àbso- 
luta do reclamante por doença mental deve levar o Juiz, se preexistente à pro­
positura da demanda, a extinguir o processo sem o julgamento do mérito e, 
caso superveniente, a nomear curador à lide, que, a seu critério, poderá ser 
um dos integrantes dos quadros do Ministério Público do Trabalho.
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